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INTRODUÇÃO 

 

O Acordo de Cooperação1 celebrado pelo Ministério da Educação, Direcção Regional de 

Educação, Município de Seia e Escolas do concelho – Escola Secundária de Seia, Escola 

EB2,3 Dr. Guilherme Correia de Carvalho, Escola EB1, nº 3 de Seia, Escola EB2,3 

Tourais-Paranhos, Escola EB2,3 Dr. Reis Leitão, Escola EB1 de Paranhos, Escola EB1 de 

Sandomil, Escola EB2,3 Dr. Abranches Ferrão, Escola EB1 de São Romão -, no âmbito da 

criação e desenvolvimento de uma Rede de Bibliotecas Escolares e Municipais concelhia, 

como se encontra definido nas cláusulas do Acordo de Cooperação, assinado em 1999, 

tem-se concretizado. Nesse sentido, constituiu-se o Grupo de Trabalho Concelhio de Seia, 

datado de 13 de Julho de 2006, adiante designado RBEMS. Para além das Escolas 

mencionadas, faz, também, parte do Grupo Concelhio de Bibliotecas Escolares e 

Municipais a Escola Dr. Evaristo Nogueira. 

A Rede Concelhia – RBEMS – tem permitido fomentar a troca de recursos; realizar 

iniciativas conjuntas de divulgação, animação e promoção do livro e da leitura; valorizar, 

tornar visível e apoiar actividades na área da leitura; estabelecer parcerias e desenvolver 

acções concertadas que contribuam, de algum modo, para que “todas as pessoas – 

crianças, jovens e adultos – possam beneficiar de oportunidades educativas, orientadas 

para responder às necessidades educativas básicas. Estas necessidades compreendem 

os instrumentos de aprendizagem essenciais (como a leitura, a escrita, a expressão oral, o 

cálculo e a resolução de problemas) e, também os conteúdos básicos de aprendizagem 

(como os conhecimentos, as capacidades, os valores e as atitudes), necessários aos seres 

humanos para poderem sobreviver, desenvolver plenamente as suas capacidades, viver e 

trabalhar com dignidade, participar por inteiro no desenvolvimento, melhorar a qualidade 

das suas vidas, tomar decisões fundamentadas e prosseguir a sua aprendizagem” 

(UNICEF, UNESCO, PNUB, Banco Mundial, 1990, p. 10-11). 

                                                             

1 Acordo de Cooperação de 23 de Setembro de 1999; Adendas ao Protocolo de Cooperação datadas de 07 de 

Novembro de 2000 e de 07 de Novembro de 2001. 
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Tendo em conta os pressupostos dos acordos referidos, reformula-se o Protocolo do Grupo 

de Trabalho Concelhio e estabelece-se a operacionalização do Catálogo Colectivo 

Concelhio e o Portal das Bibliotecas Escolares. 

 

CAPÍTULO I 

O Grupo de Trabalho Concelhio de Bibliotecas de Seia 

 

Artigo 1º 

Constituição do Grupo de Trabalho Concelhio de Seia 

Este Grupo de Trabalho subdivide-se em vários subgrupos, cuja constituição, 

competências e metodologia estão adiante descritas.  

Os subgrupos que o constituem são: 

1. Órgão de Decisão, que analisa, avalia e possibilita o desenvolvimento do trabalho em 

rede; 

2. Grupo Coordenador, comissão técnica que coordena todas as actividades; 

3. Grupos de Trabalho, criados para realizar tarefas específicas. 

 

Artigo 2º 

Objectivos 

O Grupo de Trabalho Concelhio de Seia (RBEMS) tem os seguintes objectivos: 

1. Criar e dar continuidade à organização e gestão de projectos de intervenção e 

cooperação na área das Bibliotecas Escolares; 

2. Desenvolver nas Escolas, em colaboração com a Biblioteca Municipal e as entidades 

formadoras, actividades de formação / informação e autoformação nos domínios da 

biblioteconomia, animação, dinamização e promoção da leitura e tecnologias da 

informação e comunicação; 
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3. Sensibilizar os órgãos de gestão dos estabelecimentos de ensino, as diferentes 

instâncias do Ministério da Educação e a Câmara Municipal de Seia para a importância das 

Bibliotecas no processo de educação e formação para a cidadania; 

4. Promover e estreitar a ligação entre os responsáveis da comunidade educativa local, a 

Câmara Municipal, a Biblioteca Municipal e/ou outros parceiros tidos por convenientes na 

prossecução dos objectivos do Grupo de Trabalho; 

5. Fomentar a ligação inter Escolas dos vários graus de ensino e potencializar recursos 

através de uma partilha e cooperação efectivas; 

6. Promover a troca de experiências, entre os seus membros, no âmbito da organização, 

gestão, animação e dinamização das Bibliotecas Escolares; 

7. Difundir as iniciativas realizadas, de modo a divulgar e alargar a Rede de Bibliotecas 

Escolares e melhorar o seu desempenho; 

8. Divulgar as actividades do Grupo de Trabalho (RBEMS), através da participação em 

Encontros, Seminários, Acções de Formação e Edição de Publicações; 

9. Dar cumprimento aos objectivos do Plano Nacional de Leitura. 

 

Artigo 3º 

 Órgão de Decisão: 

1. Constituição: 

a) Órgãos de gestão dos Agrupamentos de Escolas / Escola Secundária / Professores 

Bibliotecários; 

b) Bibliotecária Municipal; 

c) Vereador(a) da Educação e da Cultura; 

d) Director do Centro de Formação – Guarda1. 

2. Competências: 

a) Analisar as propostas do Grupo Coordenador e decidir sobre a sua viabilidade; 
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b) Assegurar a continuidade do projecto de acordo com os fins propostos; 

c) Decidir sobre as orientações gerais para as suas actividades; 

d) Aprovar os planos e relatórios de actividades anuais; 

e) Agendar as respectivas reuniões de trabalho; 

f) Analisar e decidir, sob proposta expressa em modelo a criar pelo Grupo Coordenador da 

RBEMS, a adesão de novos aderentes à RBEMS; 

g) Disponibilizar o catálogo actualizado da BE que representam; 

h) Cumprir as normas e critérios estabelecidos relativamente ao processamento 

bibliográfico e outras directrizes emanadas do Grupo Coordenador da RBEMS; 

i) Colaborar com os órgãos de direcção e gestão da RBEMS na concretização do plano de 

actividades da mesma; 

j) Cumprir e fazer cumprir, na respectiva Escola e/ou Agrupamento de Escolas, o presente 

Protocolo e o Regulamento de Empréstimo Interbibliotecas; 

k) Introduzir no Projecto Educativo e no Regulamento Interno da Escola e/ou Agrupamento 

as alterações julgadas necessárias para dar cumprimento ao estipulado no presente 

Protocolo; 

l) Aceder à RBEMS de forma livre e gratuita; 

m)  Receber apoio técnico (biblioteconómico e/ou informático), nos termos e condições a 

definir pelo Grupo Coordenador da RBEMS; 

n) Ter acesso, em condições preferenciais, a todas as facilidades de que a RBEMS dispõe; 

o)  Pronunciar-se sobre quaisquer outros assuntos de interesse para a RBEMS não 

previstos nos regulamentos; 

p) Delegar no Grupo Coordenador as competências executivas e de representação da 

RBEMS; 

q) Aprovar alterações ao presente Protocolo do Grupo de Trabalho da RBEMS e ao 

Regulamento de Empréstimo Interbibliotecas. 
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Artigo 4º 

Grupo Coordenador 

1. Constituição: 

a) Professores Bibliotecários; 

b) Bibliotecária Municipal. 

2. Competências: 

a) Estar presente ou fazer-se representar nas Reuniões para as quais seja convocado; 

b) Apresentar propostas de trabalho ao Órgão de Decisão; 

c) Como representante da Escola, dar conhecimento à Instituição das deliberações 

tomadas; 

d) Colaborar com o Órgão de Decisão no sentido de este atingir os objectivos; 

e) Criar Grupos de Trabalho em número e com as finalidades adequadas aos seus fins e 

articular as actividades das mesmas; 

f) Colaborar nos Grupos de Trabalho. 

 

Artigo 5º 

Grupos de Trabalho 

1. Por decisão do Grupo Coordenador poderão ser constituídos Grupos de Trabalho em 

número e com finalidades definidas. 

2 Os Grupos de Trabalho podem ser constituídos pelos Professores Bibliotecários, por 

outros elementos das equipas (professores ou técnicos auxiliares) ou outros elementos 

exteriores a elas. 

 3. Compete aos Grupos de Trabalho: 

 a) Eleger um(a) responsável pelo Grupo de Trabalho; 

 b) Elaborar um plano de acção/execução na sua área específica e contribuir para o plano 

de actividades do Grupo Coordenador. 
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CAPÍTULO II  

Criação do Grupo de Trabalho do Portal (GTP) 

 

Artigo 6º 

A Rede de Bibliotecas Escolares e Municipal de Seia constitui-se como Grupo de Trabalho 

para operacionalizar o Catálogo Colectivo Concelhio e o Portal das Bibliotecas Escolares. 

 

Artigo 7.º 

Natureza 

O GTP define-se como uma estrutura de cooperação aberta à participação de todas as 

Bibliotecas Escolares (BE) do concelho de Seia, visando o fomento de uma política 

coordenada de aquisições, a compatibilização e troca de informação bibliográfica e de 

natureza pedagógica, e a implementação do empréstimo interbibliotecas, garantindo os 

princípios técnicos (biblioteconómicos e informáticos) comuns, através de uma plataforma 

tecnológica com o seguinte endereço electrónico: http://www.cm-seia.pt/rbems/. 

 

Artigo 8.º 

Objecto 

O presente Protocolo define as normas gerais de organização e de funcionamento da 

cooperação do GTP. 

 

Artigo 9.º 

Objectivos 

São objectivos Grupo de Trabalho do Portal (GTP): 

a) Constituir/alimentar e manter online o Catálogo Colectivo das Bibliotecas Escolares das 

Escolas/Agrupamentos e Biblioteca Pública Municipal do concelho de Seia; 

b) Servir de suporte à investigação, à formação e à difusão cultural; 

c) Possibilitar a exploração pedagógica do catálogo; 
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d) Contribuir para a gestão adequada das colecções; 

e) Fomentar o empréstimo interbibliotecas e políticas de aquisições que visem a 

optimização de recursos, a dinamização e a promoção da leitura e da escrita criativa; 

f) Criar e garantir a actualização de conteúdos do portal das Bibliotecas Escolares e 

Municipal. 

 

Artigo 10º 

Constituição e Competências do Grupo de Trabalho do Portal - GTP 

1. Constituição   

O Grupo de Trabalho do Portal – GTP - é constituído pelos Professores Bibliotecários; 

Bibliotecária Municipal, técnicos da Biblioteca Municipal (SABE) e o Responsável pela 

Informática do Município. 

2. Competências   

O GTP dispõe dos poderes executivos que lhe forem delegados pelo Órgão de Decisão, 

cabendo-lhe nomeadamente: 

a) Assegurar o cumprimento do plano anual de actividades da RBEMS; 

b) Assegurar o bom desempenho da plataforma tecnológica de suporte às actividades da 

RBEMS, a oferta de formação e o apoio logístico e técnico (biblioteconómico e informático) 

a prestar à Rede Concelhia; 

c) Criar e garantir a actualização de conteúdos do portal das bibliotecas escolares e 

municipal. 

d) Representar a RBEMS, a nível nacional e internacional, ou solicitar essa representação 

a qualquer dos membros que integram a Rede Concelhia. 
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CAPÍTULO III 

Metodologia  

 

Artigo 11º  

Reuniões 

1. O Órgão de Decisão reunirá ordinariamente nos meses de Outubro e Junho (início e 

final do Ano Lectivo), ou sempre que o desenvolvimento dos trabalhos o exija. 

2. O Grupo Coordenador reunirá ordinariamente, uma vez por Período Lectivo. 

3. Os Grupos de Trabalho reunirão uma vez por mês, ou sempre que o desenvolvimento 

dos trabalhos o exija. A constituição dos mesmos tem uma duração proporcional ao 

trabalho a ser desenvolvido. 

4. O Grupo de Trabalho do Portal reúne, ordinariamente, no mínimo, cinco vezes por ano 

e, extraordinariamente, sempre que qualquer dos elementos o solicite com antecedência 

mínima de 48 horas. 

 

Artigo 12º 

Memorandos 

1. De todas as Reuniões deverão ser elaborados memorandos em formato digital, 

realizados alternadamente, pelos vários elementos (por ordem alfabética) e enviados por e-

mail para todos, antes da reunião seguinte. 

2. Os memorandos do Grupo Coordenador deverão ser enviados para todas as escolas e 

deles deverá constar a lista de presenças da reunião. 
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CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

 

Artigo 13.º 

1. O presente Protocolo do Grupo de Trabalho da RBEMS entra em vigor à data da sua 

assinatura. 

2. As alterações a este Protocolo podem decorrer de propostas do Grupo Coordenador da 

RBEMS, por sua iniciativa ou por solicitação do Órgão de Decisão, devendo ser sempre 

sancionadas por este órgão. 

 

Assinaturas: 

Seia, 11 de Setembro de 2009 

Município de Seia 

________________________________ 

(Vereadora da Educação, Cultura e Desporto) 

CFAE Guarda-1 

_______________________________________ 

(Prof. Rui dos Anjos Domingues Velho) 

Escola Secundária de Seia 

________________________________ 

(Director) 

Agrupamento de Escolas Dr. Abranches Ferrão  

________________________________ 

(Directora) 

Agrupamento de Escolas de Tourais / Paranhos 

________________________________ 

(Director) 

Agrupamento de Escolas de Loriga 

________________________________ 

(Director) 

Agrupamento de Escolas Dr. Guilherme Correia 

de Carvalho 

_______________________________ 

(Director) 

Escola Evaristo Nogueira 

_______________________________ 

(Director) 

 


